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ANEXO I – DESCRIÇÃO DOS CARGOS 
 
 
CARGO: FISCAL DE OBRAS 
 
Descrição Sumária: 
Orientar e fiscalizar as atividades e obras de construção civil, por meio de vistorias, inspeções e análises técnicas de 
locais, atividades, obras, projetos e processos, visando o cumprimento da legislação.  
 
Descrição Detalhada: 
Vistoriar imóveis em construção, verificando se os projetos estão aprovados e com a devida licença;  
Fiscalizar e verificar reformas de estabelecimentos residenciais, comerciais e industriais, observando se possuem o 
alvará expedido pela prefeitura, visando ao cumprimento das normas municipais estabelecidas; 
Vistoriar aos imóveis de construção civil em fase de acabamento, efetuando a devida medição e verificando se estão de 
acordo com o projeto, para expedição do “habite-se”; 
Fiscalizar pensões, hotéis, clubes, vistoriando e fazendo cumprir normas e regulamentos, para detectar ou prevenir 
possíveis irregularidades, intimando e notificando os infratores, para assegurar as condições necessárias de 
funcionamento; 
Providenciar a notificação dos contribuintes, comunicando-os para efetuar a retirada de projetos aprovados; 
Manter-se atualizado sobre política de fiscalização de obras, acompanhando as alterações e divulgações em 
publicações especializadas, colaborando para difundir a legislação vigente; 
Autuar e notificar os contribuintes que cometeram infrações e informando-os sobre a legislação vigente, visando à 
regularidade da situação e o cumprimento da lei; 
Sugerir medidas para solucionar possíveis problemas administrativos ligados à fiscalização de obras de construção civil, 
elaborando relatório de vistorias realizadas, para assegurar a continuidade dos serviços; 
Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade e ambiente 
organizacional. 
 
Requisitos Exigidos: 
Escolaridade: Ensino Médio completo. 
Exigência do cargo: nenhuma.  
 
 
CARGO: ENFERMEIRO (A) 
 
Descrição Sumária: 
Executar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, para possibilitar a proteção e a 
recuperação da saúde individual ou coletiva. 
 
Descrição Detalhada: 
Executar diversas tarefas de enfermagem como: administração de sangue e plasma, controle de pressão arterial, 
aplicação de respiradouros artificiais e outros tratamentos, pondo em prática seus conhecimentos técnicos, para 
proporcionar o bem-estar físico, mental e social aos pacientes; 
Prestar primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidentes ou doença, fazendo curativos ou imobilizações 
especiais, administrando medicamentos, para posterior atendimento médico; 
Supervisionar a equipe de enfermagem, treinando, coordenando sobre o uso de equipamentos, medicamentos e 
materiais mais adequados de acordo com a prescrição do médico, para assegurar o tratamento ao paciente; 
Manter os aparelhos e equipamentos em condições de uso imediato, verificando periodicamente seu funcionamento e 
providenciando sua substituição ou conserto, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; 
Supervisionar e manter salas, consultórios e demais dependências em condições de uso, assegurando sempre a sua 
higienização e limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos; 
Promover a integração da equipe como unidade de serviço, organizando reuniões para resolver os problemas que 
surgem, apresentando soluções através de diálogo com os funcionários e avaliar os trabalhos e as diretrizes; 
Desenvolver o programa de saúde da mulher, orientações sobre planejamento familiar, às gestantes, sobre os cuidados 
na gravidez, a importância do pré-natal entre outros; 
Efetuar trabalhos com crianças para prevenção da desnutrição, desenvolvendo programa de suplementação alimentar; 
Executar programas de prevenção de doenças em adultos, identificação e controle de doenças como diabetes e 
hipertensão; 
Desenvolver o programa com adolescentes, trabalho de integração familiar, educação sexual, prevenção de drogas etc.; 
Executar a supervisão das atividades desenvolvidas no PAS, controle de equipamentos, materiais de consumo, faz 
cumprir o planejamento e os projetos desenvolvidos no início do ano; 



Participar de reuniões de caráter administrativo e técnico de enfermagem, visando ao aperfeiçoamento dos serviços 
prestados; 
Efetuar e registrar todos os atendimentos, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, 
anotando em prontuários, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade, para documentar a evolução da 
doença e possibilitar o controle da saúde; 
Fazer estudos e previsão de pessoal e materiais necessários às atividades, elaborando escalas de serviços e atribuições 
diárias, especificando e controlando materiais permanentes e de consumo para assegurar o desempenho adequado dos 
trabalhos de enfermagem; 
Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade e ambiente 
organizacional. 
 
Requisitos Exigidos: 
Escolaridade: Curso Superior completo de Enfermagem. 
Exigência do cargo: Registro no Conselho Regional de Enfermagem – COREN. 
 
 
CARGO: PROCURADOR MUNICIPAL II 
 
Descrição Sumária: 
Assessorar e representar juridicamente a Administração Pública Municipal e representá-la em juízo ou fora dele, nas 
ações em que esta for autora ou interessada, para assegurar os direitos pertinentes ou defender seus interesses. 
 
Descrição Detalhada: 
Estudar ou examinar documentos jurídicos e de outra natureza, analisando seu conteúdo, com base nos códigos, leis, 
jurisprudência e outros documentos, para emitir pareceres fundamentados na legislação vigente; 
Apurar ou completar informações levantadas, acompanhando o processo em todas as suas fases e representação a 
parte que é mandatária em juízo, para obter os elementos necessários à defesa ou acusação; 
Representar a organização em juízo ou fora dele, acompanhando o processo, redigindo petições, para defender os 
interesses da Administração Municipal; 
Promover a cobrança judicial da dívida ativa e de qualquer outro crédito do município, visando cumprimento de normas 
quanto a prazos legais para liquidação dos mesmos; 
Responsabilizar-se pela correta documentação dos imóveis da Administração Pública Municipal, verificando documentos 
existentes, regularização e/ou complementação dos mesmos, para evitar e prevenir possíveis danos; 
Redigir documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações sobre questões de natureza administrativa, 
física, civil, comercial, trabalhista, penal e outras, aplicando a legislação vigente, para utilizá-los na defesa da 
Administração Municipal; 
Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade e ambiente 
organizacional. 
 
Requisitos Exigidos: 
Escolaridade: Curso superior completo em Direito. 
Exigência do cargo: Registro na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB. 
Experiência: Mínimo de um ano de atividade jurídica. 
 
 
CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA 
 
Descrição Sumária: 
Prestar atendimento de Urgência e Emergência a pacientes em demanda espontânea, responsabilizando-se 
integralmente pelo tratamento dos mesmos, o que pode incluir procedimentos tais como: suturas, drenagens e 
passagem de cateteres;  
Realizar triagem dos casos clínicos identificando os que requerem maior atenção da equipe de saúde; integrar a equipe 
multiprofissional de trabalho, respeitando e colaborando no aperfeiçoamento de normas e procedimentos operacionais; 
Contatar a Central de Regulação Médica para colaborar com a organização e regulação do sistema de atenção à 
urgências; 
Participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico científico da Unidade de Urgência e Emergência; 
Promover incremento na qualidade do atendimento médico, melhorando a relação médico-paciente e observando 
preceitos éticos; 
 
Descrição Detalhada: 
Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, 
requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista; 
Registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares, para 
efetuar a orientação adequada; 
Analisa e interpreta resultados de exames de Raio X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com os 
padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 



Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem 
observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; 
Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as determinações legais; 
Participar de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como a 
realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, 
visando preservar a saúde do município; 
Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade e ambiente 
organizacional. 
 
Requisitos Exigidos: 
Escolaridade: Curso Superior Completo em Medicina. 
Exigência do cargo: Registro no Conselho Regional de Medicina – CRM. de sua jurisdição, preferencialmente com 
certificado de residência em clínica médica e/ou título de especialista em áreas correlatas às urgências. 
 
 
CARGO: MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA 
 
Descrição Sumária: 
Prestar atendimento de Urgência e Emergência a crianças em demanda espontânea, cuja origem é variada e incerta, 
responsabilizando-se integralmente pelo tratamento dos mesmos, o que pode incluir procedimentos tais como: suturas, 
drenagens e passagem de cateteres;  
Realizar triagem dos casos clínicos infantil identificando os que requerem maior atenção da equipe de saúde; integrar a 
equipe multiprofissional de trabalho, respeitando e colaborando no aperfeiçoamento de normas e procedimentos 
operacionais; 
Contatar a Central de Regulação Médica para colaborar com a organização e regulação do sistema de atenção à 
urgências; 
Participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico científico  
da Unidade de Urgência e Emergência; 
Promover incremento na qualidade do atendimento médico, melhorando a relação médico-paciente e observando 
preceitos éticos; 
 
Descrição Detalhada: 
Examinar a criança, auscultuando-a, executando palpações e percussões, por meio de estetoscópio e de outros 
aparelhos específicos, para verificar a presença de anomalias e malformações congênitas do recém-nascido, avaliar-lhe 
as condições de saúde e estabelecer o diagnóstico; 
Avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento da criança, comparando-o com os padrões normais para orientar a 
alimentação, indicar exercícios, vacinação e outros cuidados; 
Estabelecer o plano médico, terapêutico, profilático, prescrevendo medicação, tratamentos e dietas especiais, para 
solucionar carências alimentares, anorexias, desidratação, infecções, parasitoses e prevenir contra tuberculose, tétano, 
difteria, coqueluche e outras doenças. 
Tratar lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis, indicando ou realizando cirurgias, prescrevendo pré-operatório, 
para possibilitar a recuperação da saúde; 
Indicar a suplementação alimentar à criança, quando houver justificativa clínica e de acordo com a programação; 
Encaminhar para atendimento especializado interno ou externo ao Centro de Saúde, os casos que julgar necessário; 
Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente 
organizacional. 
 
Requisitos Exigidos: 
Escolaridade: Curso Superior completo em Medicina. 
Exigência do cargo: Registro no Conselho Regional de Medicina – CRM. de sua jurisdição, com certificado de 
especialização em Pediatria. 
 


